
PROJETO DE LEI Nº 022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

Altera as subfunções nos anexos das 
Leis nº 10.446/17 (PPA) e 10.480/17 
(LDO) e autoriza o Poder Executivo 
Municipal a abrir Crédito Especial. 

 
 

                                 O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam alteradas as subfunções constantes nos anexos da Lei nº 
10.446, de 28 de julho de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do município de 
Lajeado para o quadriênio de 2018-2021 (PPA), e da Lei nº 10.480, de 06 de outubro de 
2017, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2018 (LDO): 

 
Alteração no PPA e LDO: 
Órgão: 14 – Secretaria Municipal da Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 303 – Suporte Profilático e Terapêutico 
Programa: 0018 – Desenvolvimento da Saúde 
Ação: 2188 – Farmácia Básica 
 
Alteração no PPA e LDO: 
Órgão: 14 – Secretaria Municipal da Saúde 
Unidade: 01 – Fundo Municipal da Saúde 
Função: 10 – Saúde 
Subfunção: 302 –  Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Programa: 0018 – Desenvolvimento da Saúde 
Ação: 2173 – Manutenção SAE 

 
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei Or-

çamentária de 2018, Lei 10.522/2017, no valor de R$ 1.708.000,00 (um milhão, sete-
centos e oito mil reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

Inclusão na LOA: 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2188 - Farmácia Básica - Recurso: 0040  
3.3.71.70 - Rateio Pela Participação Em Consórcio Público    R$ 300.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2188 - Farmácia Básica - Recurso: 4050  
3.3.71.70 - Rateio Pela Participação Em Consórcio Público    R$ 176.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2188 - Farmácia Básica - Recurso: 4770  
3.3.71.70 - Rateio Pela Participação Em Consórcio Público    R$ 384.000,00 



14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2188 - Farmácia Básica - Recurso: 0040  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita     R$ 10.000,00 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado       R$ 20.000,00 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil    R$ 300.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.90.13 - Obrigações Patronais         R$ 20.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil         R$ 4.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.91.13 - Obrigações Patronais       R$ 100.000,00 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.14 - Diárias – Civil            R$ 4.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 4710  
3.3.90.30 - Material de Consumo         R$ 20.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita     R$ 15.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 4710  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita     R$ 20.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física      R$ 11.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica    R$ 200.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 4003  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica      R$ 50.000,00 
  
 



14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 4710  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica        R$ 7.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.46 – Auxilio - Alimentação           R$ 7.000,00 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE 
Recurso: 4710  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente       R$ 26.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE 
Recurso: 0040  
3.3.90.40 - Serviços de tecnologia da informação e comunicação – PJ    R$ 2.000,00 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2173 - Manutenção SAE 
Recurso: 0040  
3.3.71.70 – Rateio para participação em Consórcio Público      R$ 12.000,00 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
Recurso: 0040  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente       R$ 10.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde 
Recurso: 4001  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente       R$ 10.000,00 
 
Total ESPECIAL                  R$ 1.708.000,00 
 
Art. 3° Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 2°, servirá de 

recurso a seguinte dotação orçamentária: 
 
- Redução das seguintes dotações orçamentárias 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.2188 - Farmácia Básica - Recurso: 0040  
3.3.71.70 - Rateio Pela Participação Em Consórcio Público (757)   R$ 300.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.2188 - Farmácia Básica - Recurso: 4050  
3.3.71.70 - Rateio Pela Participação Em Consórcio Público (758)   R$ 176.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.2188 - Farmácia Básica - Recurso: 4770  
3.3.71.70 - Rateio Pela Participação Em Consórcio Público (761)   R$ 384.000,00 
 



14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.301.0018.2188 - Farmácia Básica - Recurso: 0040  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita (762)         R$ 10.000,00 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.90.04 - Contratação por Tempo Determinado (815)      R$ 20.000,00 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil (816)   R$ 300.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.90.13 - Obrigações Patronais (817)         R$ 20.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil (818)        R$ 4.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.1.91.13 - Obrigações Patronais (819)       R$ 100.000,00 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.14 - Diárias - Civil (820)            R$ 4.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 4710  
3.3.90.30 - Material de Consumo (821)         R$ 20.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita (822)         R$ 15.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 4710  
3.3.90.32 - Material, Bem ou Serviço para Distrib. Gratuita (823)         R$ 20.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física (824)     R$ 11.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (825)   R$ 200.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 4003  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (826)     R$ 50.000,00 



14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 4710  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (827)       R$ 7.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 0040  
3.3.90.46 – Auxilio - Alimentação (828)           R$ 7.000,00 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.303.0018.2173 - Manutenção SAE - Recurso: 4710  
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente (829)      R$ 40.000,00 
 
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.302.0018.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental 
Recurso: 0040  
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica (788)     R$ 10.000,00 
  
14.01 - Secretaria Municipal da Saúde  
10.305.0018.2170 - Manutenção Vigilância em Saúde 
Recurso: 4001  
3.3.90.30 - Material de Consumo (840)         R$ 10.000,00 
 
Total Fonte de Recursos                R$ 1.708.000,00 
 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LAJEADO, 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 022, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 
   Expediente: 2677/2018. 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei, que autoriza 

o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria Municipal de Sa-
úde (SESA) no valor total de R$ 1.708.000,00 (um milhão, setecentos e oito mil reais). 

Segundo parecer contábil da contadoria é necessário adequar o orçamento à 
correta classificação funcional dos recursos a serem aplicados na aquisição de medi-
camentos e na manutenção do Serviço de Atenção Especializada SAE através dos re-
passes fundo a fundo do Ministério da Saúde, do Fundo Estadual da Saúde e dos re-
cursos municipais, conforme Portaria MOG nº 42, de 14 de abril de 1999.  

A subfunção aprovada na Lei Orçamentária Anual (LOA) para compra de 
medicamentos é a número 301 – Atenção Básica, mas de acordo com o Ministério da 
Saúde a subfunção correta é a de número 303 – Suporte Profilático e Terapêutico. 
Também a subfunção aprovada na LOA é a número 303 – Suporte Profilático e Tera-
pêutico e de acordo com o Ministério da Saúde a subfunção correta é a de número 302 
– Média e Alta Complexidade.  

Nesse sentido, a alteração também é necessária para adequação à Portaria 
3.992/2017 (alteração nos blocos de financiamento do SUS), inclusive quanto a não 
possibilidade de utilização de recursos agora vinculados ao custeio para pagamento de 
despesas de capital. 

 
LAJEADO, 23 DE FEVEREIRO DE 2018. 

 
 
 

MARCELO CAUMO, 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 



 



 



 


